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CIDADE DOS PROFETAS
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A Câmara lVunicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"015/2025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Profeta Futebol Clube - para ciência

e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento



PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

TERMO DE ÊOMENTO N'. 01512025-

PARCERIA QUE ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O PROFÊTA FUIEBOI CTUBE

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne'

L6J52.4y',61WO1-O2, com sede na praça PÍesidente Kubitschek, 135, Ceniro' Congonhas/Mc'

doíavante denominado MUNIcÍPlo, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa câbido

inscíito no RG Ne 4.370.328 e no CPf ne 8r3.617.426-:.5, e pelo secretário Municipâl Adjunto de

Esporte e Lazer, José Roberto Pereira, portador dâ cartelrâ de ldentidade ne.6.050.405 e CPF ne

890.409.706-10, e o PROFEÍA FUTEBOL CLUBE, inscrita no cNPl ne 54.659.549/000L-11, com sede a

Rua Regina Cardoso, ne 41, Bairro umbelina, congonhas, Minas 6erais, doravante denominada osc

Organização da Sociedade Civil, representada por §eu Presidente Alex Eduardo Morais Leonardo,

portadora do RG ne MG - 1.6.338.444 ê CPt ne 112.546.546-82, resolvem celebrar este TERMO DE

ToMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13-019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne.

13.204 de 14 de dezembro de 2015. medianle as cláusulas e condições âbaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3295/2025

CúUsULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1 - O presente têrmo têm por objeto repasse financeiro poí meio de Emenda lmpositiva parâ

execução do proieto "Profeta Atleta", sendô que nesta parceÍia prevê-se a aquisição de material

peÍmanente que será utilizado durantê todo o proieto, mas também recursos de consumo e

pagamento de profissionais, com execução em 2025/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gêstor do presente Termo de Fomênto, 2025, a servidorâ Danielle

Maria de Morâis, conforme Portaria ne 822/2025.

2.2 São obrigâçô€s do Gêstor:

| - verificar se a OSc cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administraçãô Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizãr a execução da parceria;

lll - formalizaí ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metâs da pãrceria e de indicios de iÍÍegularidâdes na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem âdotâdas pâra saná-las;

lV - emitir o relatóÍio tecnicô de m amento e avaliação;
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHA§
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V - emitir parecer técnico conclusivo de análise dâ prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do reletóÍio técnico de monitoramento e avâliação;

vl - dísponibili2ar materiais e equipamentôs tecnoló8icos necessários às atividades de monitoÍamento

e avaliação. quando couber.

2.3 Caberá âo gestor, nos teÍmosdo Artito 32 do Decreto Müni€ipa|6731, de 16/10/2018, ã emissão,

no pra2o de 15 (quinzel diâs corÍidos, contados do encerÍâmênto de c'da bimestre' de Relatório

Técnico de Monitô.amento ê Àvaliação da parceria celebrada, que será submêtido à comissão de

monltoramento e ãvallação, que o homoloSârá.

2.3.1 O Íelatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prêjuízo de outros

elementos, deverá conteri

| - descÍição das âtividâdes, metâs e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obÍigãção contida no Art. 11 da Lêi 13'0L9/2014

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoÍamento e âvaliação evidenciar iÍregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceÍia, atÍasos na execução das

ações e metâs, descumprimento ou inadimplência da o5c em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceriã notificará â OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - 5anar a irregularidade;

ll- cumpriÍ a obÍigação;

lll - apresentar tustificativa p3Ía a impossibilidade de saneamento da irÍegulaÍidade ou

cumprimento da obrigaçâo.

2.4.1 o Íelatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento ê avãliâção no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliãção. o relatório técnico
de monitoramento e âvaliãçâo dêverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrâtivo.

2.5 Caberá tambem ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levôndo

em consideração o conteúdo do(s) relâtório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durantê a execuçâo do termô de
fomento.

2.5.7 O pareceÍ técnico sobre as prestaçôes de contas. a ser elaborado pelo gêstor, lêvaÍá
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusut".a TERcEtRA - DA coMlssÃo DE MoNTToRAMCNTo E avAuAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomêia prra membros da Comissão de Monitoramento e Avâliação os servidores:

Luciana Nogueirã Martins, Alison Lázaro Deus Morêira, Pablo Henrique Gomes Dias, conforme Portaria

ne PMCl822/2a25.

a)análise do ob,etivo e.su fipalidade; I
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b)acompanhâmento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidosj

3.3 - Nos termos do Artigo 30. §3e do Decreto Municipal 6737, de 76/1012018, a comissão de

monitorâmento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de procedeí à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatóÍio elâborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramênto e avaliação poderá solicitâr assessorâmento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 A comissão de monitorômento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadâs em relatóÍio de visita técnica que seÍá enviado à OSC para conhecimênto,
esclarecimento e eventuôis providências, cuja execução poderá ensejar a Íevisão dô documento.

3.6 - Nas parcêrias com vigência superior â 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestoí

dô parceria e dâ comissão d€ monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possÍvel, pe5quisa de
satisfação com os ben€ficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceriâ celêbrada e do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aÍerição do cumprimento das metas e os meios dê verificação,
conforme Plano de TÍabalho anexo a este Termo.

CúUsUI.A QUARTA- DAs oBRIGAçÔES Dos PARCEIRoS

| - sÃo oBRTGAçÕÉS Do MUNtcÍpo:

a) tornecer os recuÍsos para a execução do objeto;

b) trãnsfeíir os Íecursos financeiros, de acordo com o CronogÍama de Desembolso do plano de

Trabalho, para a contã bancária específica da OSC em instituição Íinânceira pública (Bânco dô Brasil ôu

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e Íiscalizar a êxecução da parceria, atrâvés do Gestor e da secÍetaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento ê Avâliâção da parceria durãntê â vigência do

objeto;

ei receber e analisar as prestações de contas encâminhadâs pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivô sobre a prêstação de contas da osc, â fim de atênder âos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidâde, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicâção correte dos recursos

{art.59 dâ Lei 13.019/2014};

g) aplicaÍ as penãlidâdes previstas e proceder às sançôes administrâtivas necessári3s à êxigência da

restituição dos recuÍsos transfêridos, constatada inadimplência em p.estar contas ou execução em

dêsacord0;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do municÍpio, conforme ârte. 3g da Lei

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da ôÍganizaçãO da sociedade civil foram avaliâdos e são compatíveis com o objetO; conforme arts. 35,

lll dê Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a seÍ apresentâdo nos termos dã Lei 13.019/2014; arte 35, lV

lu - sÂo o8Rr6AçÔES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do obiêto;

b) âplicar os recursos repassados pelo MUNICíPlO exclusivamênte no objeto constante na Cláusulâ

Píimei,a;

a) responsabilizar-se pelo gerenciamentô administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusivê

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimênto e de pessoal, conformê o caso;

d) pÍestar informações e esclaÍecimêntos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamentô ê controle da execução do objeto;

e) permitir livrê acesso do BestoÍ, do responsável pelô Contrôle Interno, dos membaos da Comissão de

MonitoÍâmento e Avaliação do MUNICíP|O, aos processos, aos documentos e às informaçôes

referentes a este instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trâbalhistas, prêvidenciários, íiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao âdimplemento dêstê Termo de Fomento, mantendo as

cenidões neg3tivâs em dia, não se carâcterizando respônsabilidade solidáriâ ou subsidiária do

MUNIcíPlo a inadimplência da oSC pêlos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de íestração à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anêxo, mediante a côntratação dos

proÍissionâis e pãgãmento dos íespectivos sâlários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida â redistribuição dos íecursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) obseÍvar todos os critérios de qualidade técnicn, eficiênciâ, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticaí desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustiÍicado no cumprimento das

etapas, práticas atenlatórias aos princípios fundamentais da Administíâção Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da pêrceria e deixar de adotar as medidas sâneadoras

eventualmente apontada5 pela Administrâção Públice;

j) comprovar a exata aplicação da paÍcela ênteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante prôcedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da trô!r5ÍeÍêrlcià;

k) efetuar as movimentâçõês financeiras rêlacionadas âos rêcuÍsos do presênte termo em contâ

bancária específica em ins financeira pública (Benco do Brasil ou Íal);
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHA§
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l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se àdimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tânge à prestação de contas de exercícios

anteÍiores, assim como manter ã sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administ.ação

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com ê5 Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ão MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diÍetoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parcêria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, coníorme art. 11 da Lei 13.019/2014. com

as seguintes inÍormações: a) data dã assinatura; b) identificãção dô instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da oSC; e) ns. do cNPl da oSC; f) de:crição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valoíes libêrados, quando Íor o caso; h) situãção da prest3ção de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a datã em que foi apresentada, o ptazo

para a sua análise e o resullado conclusivo; i) quando vinculados à execuÉo do objêto e pagos com

recursos dâ pãrceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funçôes que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exêrcício;

ql ossegurdr e destacar, obrigatoriamente, o participoçõo do MUNICIP\O efi todo e qualquer açõÕ,

promocionol ou nõo, relocionodo com o execuçõa do objeto descrito no prcsente Termo de tomento e,

obedecido o modelo-podrõo estabelecido peld PREFEITURA DE CONGONHAS, colocoÍ o morca do

MUNICíP\O OE CONGONHAS nds placos, poinéis e outdaors de identificoçõo dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Tetmo de Fomento, no mesmo tomanho e

locolizaçõo do nome do PREFÉITURA DÉ CONGONHAS e em destoque em reloçõo o quolquer outro

mÍtrco que venhd ser aplicodd. A arte deverd ser previomente oprovada pela Secretario Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicaçõo lnstitucionol.

cúusurA eurNTA - Do RtGIME JURÍorco or prssoal

Não se Êstabelecerá nenhum vínculo de n3tureza juÍídico/tÍabalhistâ, de qualquer espécie, entre o

MUNIcíPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante dêste

instrumento, se Íor o casô.

cúusut-A sÉrIA - Do REpAssE

Parê a execução das atividâde5 previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNtcÍplo

transfeÍirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabâlho, o valór de Rs

130.000,00 (cento e trinta mil reais).\ t-
/iV:, And{son Cabido
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cúusuLA SÉTIMA - DÂ TIBERAçÂO DAs PARCELAS

como o cronogramã ds Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a o5c deverá, parã recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôes abaixo êspecificadas):

l- Certidões negâtivas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos têdeÍais e à Divida Ativa da União;

b) cêrtidão Negãtiva de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronacamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2p A ânálise dâ prestação de contâs de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O rêpasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de trâbalho, após apresentação da prestação de

contas pêla oSC e ãprovação do gestor da parceria.

§ 4a As duas primeiÍas parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazendã,

devêndo a terceira ser trânsferidâ mediante ê apresentação dã pÍestação de conias de primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e PÍestação de Contas, expedirá comunicação direcionãda ao gestoÍ e à

secretaria responsável pela política, inÍormando a entrega da prestação de contas. Após â secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de tazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntâmente com o gestor, a ser anexãdo aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O âtíaso na libeÍação de parcelas pactuâdãs no plano de tÍabalho, por pãrte do MUNICIPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

CúUSUTA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recuÍsos íinanceiros do MUNICíPlO a serem Íepassados à

classificação orçâmentária: Órgão: 19 Unidade: 01. Função: 2

PEACa FltÉStOEN I Ê Kr]ô'TSCHEK, 135 CÊ

OSC corrêrão à contâ da seguinte

7 SubÍunçâo:813. Progíamã: 0043.

L-
AndJson Gbido

Prcfrrit$ de Congonhas
tooo - rex. (rt ) rzrt rlro . ** modhas hg sov.tn

z!' 
'

o l acll.rGoNHA§. MG. cEP 36415000 ÍÊL.Í3r)1731



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONGONHAS
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Atividade: 0.096-Apoio a Entidades - Êsportê - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuiçôes {Ficha

1520 - Custeioi ; 4.4.50.41 - Contribuições {Ficha 1553 - lnvestimento) - tonte: 1500

cúusurA NoNA - oA MovIMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os íecuÍsos serão depositados em conta corrent€ da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Câixa Econômica tederal, específicâ para o objeto e isenta de tarifa bancária'

9.2 Os íecursos, enquanto não empregados na sua Íinalidade, seÍão obrigatorismente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação Íinancêira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreadã em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vântajoso, enquanto

não empre8âdos na sua Íinalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicâção dos Íecursos serão aplicados, sOM€NTE, no objeto da

parceria, estando su.ieitos às mesmas condições de prestação de contas exigidâs para os recursos

transÍeridos.

9.4 Os pagamentos devêrão sêr eÍetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transíerência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoâ fisica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utili?ação de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - DA RtsTtrulçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituií o valor repâssâdo, âtuãlizâdo monetariamentê desde a data do

recebimento, acrescido de juÍos legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICiPIO {conta

coríente da prefeitura de Congonhâs de ne.6846-2 na âgência 1793-0 do Bãnco do Brasil), nos

seguintês casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta d€ apresentação de prestação de contas no prâzo exigidoj

c) utdização dos recursos em finalidade diversa da estãbelecida no presente instrumento, ainda que

em aaráter de emergência-

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

Íeíerente ao periodo compreendido entre a liberação do rêcurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenhâ sido feita aplicação.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação dê côntãs final será 3presentada ao MUNtCtplO ate 30 (trinta) dias após a data final da

vigôncia deste termo, ou da conclusão dô objeto, ou, igualmentê, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou
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A apresentação da prestação de contas seíá acompanhada dos seguintes documentos;

t- Oficio de êncaminhamento endereçado âos técnicos analittas de prestações de contâs, constardo

o n9, do termoj

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas.iá apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidôes negativas ou positivas com efeito negativo, em ori8inal ou cópia autenticâdã por servidor,

devidamente atualizadas {deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

â) Certidãô Conjuntâ Negativa de Débitos Relativos aos Tributos tederais e à DÍvida Ativa da União;

b) certificado de Regularidade do FGTSi

c) Certidão Negativa de Débitos Írâbalhislâs - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pêlo seu representãnte le8al, que conteÍá:

alas ações desenvolvidas parô o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trêtâ a prestâção de contâs,

apresentando um comparativo de metas pÍopostâs com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovaçâo do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscriçâo, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumpÍimento parcial ser devidamente justificado. O Íelâtório de execução do objeto deverá incluir

datâs e locâl das atividades / apresentações, quantidade de públicô, materiâl de divulgeção lem que

constem os créditos exigidos),

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Êxecução da Rêceita e Despesa;

Vll - Relação de pagamentos eÍetuados;

Vtll . Concilração Bancariâ;

lX - as coteçôes de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientaçôes:

. A entidade deverá âdquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agÍupamento de elementos de despesasj

e quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresêntado orçâmento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

petquisados ou tâbelas de preços de associâçôes profissionais, publicaçôes especializadas, ou

. . catálogo eletÍÔnico de padronização de compras, serviços qobras ou pesquisa na bàse nacional de,t//, l\_rll/Ltl I'
/dP* I Anrl{son cabido
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notas fiscais eletrônicâs ou utilização de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de

Íorma que demonstre a sua compâtibilidade com os valorês praticados no mercado.

. Na cotaÉo não se pode colocar marca: "É vedada a reâlização de licitação cu.,o objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas. caractêrísticâs e espêcificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o foÍnecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administrâçâo contratada, pÍevisto e disctiminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidadê e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPf.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no câso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatÓrio constar o nome da

empresa, não sêndo aceitos orçamentos de sitês de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquiÍido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o \ralor

total utilizado na aquisição dos itens não âpresentâdos.

| 5e o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento signiÍica pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativà técnica e apreciação do{a} gestor(a} para aceitação ou devolvido à conta do teÍmo o

valor totâl utilizado na aquisição dô(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabâlho hower a prestação de serviço de pÍofissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extrâtos da conta bancáriâ e da aplicação Íinanceira de todo o período de execução do termo, ou

sejã, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corente e da aplicação financeirâ. Ao fazer o depósito, ê entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidâde: diÍetoria, conselho fiscã1, etc.;

xlv - contrâto ou outro teÍmo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistênciâ de vínculo entre eles e o MuNtcípto, bem como de que este não se

responsabiliza pelor encargos patrimoniais, sociâis, trêbalhistas e previdenciários;
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XV - Declaração de que não há servidor municipãl dos Poderes Executivo ou LeBislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso lt do Art.45 da Lei 13.019/2014, ãlterada

pela tei 13.204/2015;

XVI - na hipótêse de aquisição de bens com as recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e pâtrimonial;

XVll - declaraçâo do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos tÍabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realizaçâo das dê§pesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidâde, moralidade, publicidade, eficiência,

môtivaçãô e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada pÍestação de contas, a critério do

seívidor ou setor responsável.

§ 1q Todos os documêntos de prestação de cofltas Íeferidos nesta cláusula devem ser apresêntâdôs

em via original (que será devolvida à entidade) e êm cópia legível. Não serão aceitâs folha§ avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente âos técnicos anêlistas de prestações de contas.

§ 3'As despesâs serão comprovâdas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clãreza e sem rasuras. na forma da legislação e em nome da oSC.

§ 4e A análise de píestação de contâs não impede que a administração pública promova a instauíação

de tomada de contas especial ãntes do término da parceria, ante evidências de irÍegularidades na

execução do ob.ieto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento dâ liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizâdê a integração âo patÍimônio da OSC dos bens remanescêntes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transÍormados em decoÍrência da êxecução deste teÍmo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova dô registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestãção de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com â Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será ânâlisada e avaliada pelo MUNICÍPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: qu3nto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atintimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistôriãs e também de informações obtidas de pessoâs beneíiciadas, bem como de autoíidâdes

públicas ou outras entidades;

ll - finânceiro: quanto à correta e regulaÍ aplicação dos recursos ÍinanceiÍos , nos termos da legislação

que rege a êdmini ação pública

And s,rrr Labido
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução finaoceira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- conciliâção Bâncária, o Relatório de cumprimênto do objeto e o comprovantê de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do re€ebimênto dâ prestação de contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acimâ, terá o pÍazo máximo de até l"5o (cento e cinquenta) dias para análise'

§ 1Oe O pÍazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (tfinta) dia§,

desde que devidamente iustiÍicado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteÍioÍmente e de sua eventual prorrogação, sem que âs contas

tenham sido apÍeciadas:

a) não impedê que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua aprêciação em data posteÍior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarciÍ danos que possam teÍ sido câusados aos

cofíes públicos.

§ 12e Se o transcurso do pralo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municlpâ1, sêm que se constâte dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidiÍão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no pêríodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida ê manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscôl do município de Congonhas.

§ 13e Eslando a prestação de contas em desconÍormidade com as noÍmâs deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo parâ saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação dâ prestação de contas sêrá comunicâda formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta)dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serâo mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contâbilizados, à disposição do MUNiCÍplO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) :nos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas finê|. Na hipótese de a OSC

utilizaÍ serviços de contâbilidade de terceiros, a documentação deverá ficar ãrquivada nâs

dependências dâ OSC.

cúUsUtA oÉcIMA SEGUNDA- DA ToMAoA DE coNTAS

12-1. Após têrem tomadas, sem êxito, as medidas âdministrativâs julgadas necessárias, o MUNICíp,O

promôvêíá a instauração de tomada de contâs e tomará todas ãs providênciâs cãbiveis à regulârização

das prêstaçôes de contas, nos casos em que estas não forem ãprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto4 ^.
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12.2 TÍanscorrido o prazo do § 6e do artigo anterioÍ sem

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de

para apuração dos Íatos. identificação dos responsáv

terem sido tomadãs as providências cabíveis

responsabilidade solidáriã, adotará medidas

eis, quãntificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único' Haverá a in§tâuração de tomada de contas especiâl:

I - por ocasião da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção da parceÍiã' se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os proveniêntes das receitas obtidas das âplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no pÍazo impÍorrogável de 30 (tÍinla)

dias;

ll-sehouverevidênciasdeirregularidadesnaexecuçãodoobieto'constatadâs
antês do têrmino da Parceria;

lll - se a prestação de contas for rejêitada.

12.3 Íão logo seia instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que sejam adotadâs as providências

decorrentes desta

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especiâ1, seu valor originale origem e a

data inicial dâ ocorrência do inadimplemento;

lV - Rêlatório do Íesponsável pela tomada das contas, constando, de Íorma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridâde competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobíânça dê débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatóíio emitido pela controladoria Geral, com manifestação sobre a adequâda epuração

dos fâtos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças quê permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não poÍ prejuÍzo

ao erário;

72.5. Paía os efeitos destà cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desa com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os reprêsentativos de b€ns que deveriam ter sido restituídos, transfeÍidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposiçôes estabelecidas neste instrumento, observando-se

aindâ quei

| - O débitô seÍá atualizado monetariãmênte a partir da data da libeÍação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiÍos conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao eÍário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do pÍocesso correspondente ao Tribunalde Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à osc. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá Íealizar nenhuma conÜetação envolvendo diretô ou indirêtamente a

OSC, podendo promover suâ inscrição em sistemas dê cãdastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da suâ situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

l- A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplêntes e similares, se for o caso;

ll* A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

beneficios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusulA DÉctMA TERCEtRA - DA vtGENctA

Este instrumento tem vigênciâ a partiÍ da dâta da assinatura até 30 de junho de 2026, podendo ser

prorrogâda, de âcordo com o interesse das partes.

Parágrafo únicô. o MUNIcíPlo prorrogará de oficio a vigência destê teÍmo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso veÍificado.

,$N
cúusurÂ DÉclMA eUARTA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras ênti u nao;dades, 
foneêneres 
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos parã pagamento de despesas não compãtíveis com o ob.ieto deste termo;

d) executâr pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

ê) transferiÍ recur5o§ da conta corrêntê específica parâ outras contas bancárias;

í) retiraÍ Íêcursos dâ contã especificâ para outras Íinalidades com po§teÍior ressârcimênto;

g) deixar dê âplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas êm leiêspecÍfica e na lei de diretrizes orçamentáriãs;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vi8ênciâ do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a tÍtulo de tâxa de administraÉo;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive reÍeÍentes a pagamentos ou a íecolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutA DÉclMA qUINTA - DA RESCISÃo Ê OA DENÚNCIA

o píesente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos pâÍtícipes a qualquer momento. ficando

as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrertes ao tempo de vigência.

constitui motivo para rescisão dô presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constêtada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Írabalho ou a falsidade ou incorreção de inÍormação em qualquer

documenio aprêsentado.

Por ocasião da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiÍos

remanescentes, inclusive os provenientes dâs receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administraçâo pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena dê

imediatà instauração de tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade

competente dâ administração pública.

CúUsULA DÉCIMA sExTA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desâcordo com o plano dê trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislêção específica, a administração pública podeÍá, garântidâ a prévia defesa, aplicar à OSC as

seBuintes sanções:

| - advertência;

I
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrãr

pãrceria ou contrato com órgãos e entidadês da esfera dê governo da administrãção públicâ

sancionadora, por prazo não superior a dois anosj

lll - declâÍação de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrâr parceria ou

contrato com órgãos e entidades de toda5 aS esÍeras de goveÍno, enquanto peÍdurârem oS motivos

determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante â própria autoridadê que

aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a OsC ressarcir a administração pública pelos

prejuizos resultantes e após decorrido o pra20 da sanção aplicada com bâse no inciso ll'

cúusurA DÉcrMA sÉnMA - DAs AtÍ€RÂçÕEs

Este termo ou o Plano de Írabalho poderão ser âlterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e iustificada, a ser fêita no prazo mínimo de 45 (quârenta e cinco)

dias, que seÍá analisâda pela administração pública e,5â aprovada, será objeto de termo dê

aditamênto.

Parágraío único. Admitir-se-á alteração do Plano de TÍãbalho com prévia apreciação do MUNIcíPlo,

ficando vedada a alterêção do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUI.A DÉcIMA oITAVA - DO DIREITO oE PROPRIEDAOE

Ao término da vigência deste termo ou quendo dâ conclusão do seu obieto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrâr, a critéÍio do MUNICÍPIO e observada a legislação

pêrtinente, o patrimônio da OSC, mediante termô de cessão. Nessê câso, â OSC âdqulíirá o direito de

propriedade de tais bens. Nâo havendo a integÍação, os bens deverão ser transferidos âo MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, â seu critério, a destiÍlâção mais adequadâ, tendo em vista

o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

asseguraÍ que a entidade pÍomova a continuidade do pro.ieto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração âo patrimônio da OSC, a entidadê deverá enviar, junto à prestação de

contes, prova do registro contábil e pãtrimonial do bem.

§3. Ainda que não esteja vigentê, dêsdê já fica âutorizada a fiscalizâçâo dos bens cedidos em doação,

poÍ equipê nomeada pela SecretaÍia demandante.

CIAUSUtA DECI A - DA PUBUCAçÃO L.--
lnrjuLt,r, La§roo
prÊÍ.l(,{u. Luntcíl

l

í]t,lffi
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da l-ei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSc obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusurA vrGÉsrMA - Do roRo

As paÍteselegem o toro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, pãra esclareceras dúvidas

de interprêtâções deste instrumento que não possam ser resolvidas ad ministrativa mente, nos termos

do art. 109 dâ Constituição Fêderal.

cúusuLA vrcÉsrMA pRTMETRA - oAs DrsposrçÕEs FrNArs

E, poí estarem cientes e acordadas com as condiçóes e cláusulas estâbelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma-

Congonhas, 23 de.iunho de 2025

t>, al*â* ho^oi,, ).-o-^r,d<q
Alex Eduardo Morais L€onardo

Presidente do Futebol Clube

rto Pereira
Secr€táÍio M lAdju Esporte e LazeÍ

õ9'
P ito Municipal de Congonhase

PRÂçÂPRÉSTOENTE KUÉrI5CHEK. 135 CENTRO - CONGOSiHÂS. MG. CÉF 3ê2t15400- ÍEL r (3Í)3731 r3(O-FÀ)C(31)373'.r?40 9.d.conq6nhri.,n€.9ôv.br



PI,AN() DE TRABAT,HO
TERMO DE P^RCERIA

I - DADOS DO MUNICIPIO

MUNICIPIO DF CONCON}IAS CNPJ: l(.?52.44ó/000142

liN DFREÇ(]: Pr uça Pr tsidtjn!( Kubilschek - I.l i - ( .jnlro

MUNICIPIô: CongonIas

Cl: I1-4.170 318 CPF: u l3.617 426- I 5NOME tX) RtSPONSz\VEL: 
^nderson 

C osta Cabido

('AR(]O: PÍcf'eito

r - DADO§ DÀ ORGANIZAç;IO DA SOC|I;DÂDE ( Ivfl, - OSC

PROFÍ]'TA I1ITEBOL CI.UBE cNPJ: _54.6_19.549'0001-l I

ENDI1REÇô: RUA RECINA CARDOSO. Àí" 41. U. UMBEI-lNA

TELEI.ONT: (ll ) ri385-.-1474Mt:NICÍ O: (\)\(iONt lÁS LtÍ-:

M(:
CEP: .36.411-206

N" II]I'N'I IDADT
M(;ló..r.11t_44.1

CPrr 1 l1§46 546-8?NOME DO RIISPONSÀVCL: Al,lix F.DtIARDO MôRAIS I-EONÂRI)a)

fl\iDEREÇO: RtiA Rh(;lNA C^RDOSÕ. N" I l. l] IIVBFIiN^

CARCO:
PRÊSIDENTI:

3 - I|!§TÔRICO DA ORCÂNIZAÇÀO DÂ SOCIEDADE Ctvlt, - OSC

rurchol ( lubc c unr rinrc d. l'$tcbo! arnadar il,r cidrrdo dr: (longrnhas. Minas Gcrais, conhecjdo por sua loíc nruichça ío Bairro JaÍdiú Profsla
istóÍi! do limc comcçâ no inilk) d()s áÍü 2m0, quando um gÍupo dc arni8os üpaix()nâdoô por futcbol dc'cidiu criar uma cquipc para compctir crn omci

ma homsnagcnr ao fafl,so brirÍo JaÍdirD l,rofcL . Alé|n do succsso dcnrro dc câmpo. o Pmfüta Furcbol Clubc scnlprc r§\'c urn Íi)úc compromisso som
munidadc dc ('ongonhas. O Iinrc lcrrl nm proich quc vrsâ Lur tftbillho social para hcncticiar a r:ornr.rrridarlc

Pn

4 -',rITULô DO Plr()JEt'O

PROTFTA ATLETA PíiRloDo Dr, IXECUÇÁOl
INiCIOJ DATA T'A ÁSSÍNAl'URA
1 Í:RM rNo:ioó1',202Í'

5 - OBJtrl'O

Ío for n1eio dc lincnda lnlposiliva pam gíeauçâo do lrojçto "Profeta Atleta"
sc a aquisição de materiàl pefil)mcnlc quc seni ulili?âdo duÍantc rodo o pÍojclo. nlás tÀmhém rscursos ds consuoo e pâgÀtEnlo dc protissionâis. com execuçio
.ín 2112512026.

O preserte lmno lün por obieÍo repasse Íi . sqüo q{Ê isla parccriâ pL€vt

ó - LOCAL (ENDIRrÇO) Dx tXtiCr-CãO lx) PROJiI'O/A I'IVIDÁI)E E INI.RÁE§I'Rt]'I'UIIÁ-TSPÔNIV['

..uli)rizrçÕcs, pnrqu.s. quadras. csrjolas, igrcj3s (coID dcviilas rurotizíçôcs), rrittra. r1.,rrn i., r,tas c

e acsdemiâ§.

Iispaços de.rdlnrisrraçào lrLúl ica c fri\3dí com drvillàs

- Jl-l§TlllcA'IvÂ PAlt.q, A EXUCU () DO PR()Jr'r'()

câcionil parâ .liíscÍxinnçôo de vahrcs do eripone rcspcito às regÍ.s, rcspeilo ao ouro. trabalho enr equipe. supcrúçio. corrrpfi)nrerir11ülro

J de izirdltl) port LÚda

l--.
tu16grh, r.abido
ffiti«r'fe Congooha

lcrn, to.lto+oa

ITELLTTONI:j í I I ) 9lt-1S5- lE.M^[. DO RESPONS^\',EL PELA OSC: alcxcrluardo]2(r.hormail,com

lsrz+ I

lur' r',rc

t\,1* \



tC() D^ Rt:Al,lD^Dl: (descriçiro da rcalittadc rlue scm ohieto da paÍceria. rlctcnrlo scr dcmonslrído o re\o €nlrc c$a rcalidsde e a§- Dt^c
vidades/projclor c [s mctas â reÍrnr alrígidur )

lcrdo

dc drl,gls. espccirlnrenle (',rltc i,s_tr)\cns

eonrcndados Í)or cspccialisrils. faÍ0 o tliranrcn!o. prr!c çiro dc d.pcndÉn.in quiinio[ (til.ürl c dÍ(tgas)

scnta um Irquiclinrtc Frohlamí de s0údr púhlica

bcm pÍoh,anr;§ cürdr)lógiros- drnbctes. í fr.ssiio ríeÍixl

redu!ào dc c rg rll.nltll

is alenr dc proporcirxar sanhos lisiok;Uicos tamhanr cortÍibúi pârâ o hcnr-cstlí mcllal

roieu)ri (\)nro nlÉ(as prnlcilnis a srjÍsm lhnsi(itls. dcstilcr.sc

)cial.

relabólicÍ. li,lon e cxn.ro ú) fx:ikrr

!. PúBt.taó-{i.i'o f uncttciatú Jinrni iiúircrnir.iier

l{!$ORM^ Dli l.;xt:(: I i(io / ME't oDol.<x;t.r i[ ltt \n,tt-tt<l l ti,rmr i.le cxccuç*o das ariviaaa"s iru rio projc«rt. Descrcvcr daãúúanúie çomo as

atividadcs s.rào dclcrvolvid:s com o púhlic(}-alro

,i I AI'^ ConlÍarrção ds Iil krrcrctanll piiftr tcrir c exrc[tar ns allvi(ladcs do p(]iclo
' li-I Al'Ar Di\ ulgaçllo alrart\ da rr id iâ .spon dllca_ pln.rÍllâÊcfir c donrurricaçío nüs cscolâs.

'I fftjBol ('t.l ]l]ti

s lrmas tr;ur\!aÍ\i r a dilncnsir{s dr)i a.ntruLlrs
lodok)giâ ()pcfil.r()râl

lr'lÀP^S lX) Plt{).llil{) PRI:"ljXI1( l r( À{ )
l' l: l i\lL\: llôtx)Íaçilo. rprcsentaçôo . npro\ çào Jrlo l\4írisrcrru tlo Írsponc

I

h"i

'í,Ü

\h



(l. \r l.s1.. t. RI,, l-(' D0Ss Rl-sÍ. It 1' tx)st) Í. )( I l)II'I I l) l) S tS RII

Rt:st I I u)o\ l-sPlR.\lx)s|n\ ll).!D]1s)
{Rllsl tlol

Aunrenl() do nunrcro dc pÍilltcãntgs do §sponaIncluir a prática do oslxrnr:. cukura. lar-cr. inr,'enltvtr

aos astudos t a pratliaa do lrcltl conlunt
t'rílisir do lllcbol. \1)lei- hnsquclc c nllclr§oÍ)

slrn\'cl dc escolinhâ e cvenl{}s e$ponivollh§rlo§

ColÍccrrrçnto dos r**nclicos da prdhca i.lo o§lx)íe e
vida saudâtcl.

l-!rar cínrh(cinll.:trto &) c§pt)íc poÍ mcro dc ,nscrç

! comulidadc r.scolüs. lômç to a prcscn'{rçio do

nteto anlhtcrttç.

l,crilÍ o cooh!cirr)cÍrlo quc csfx!Ílc a lncl(si!(r c lcnl

l)ossrhrlidndçr paía prnliçtl dc lodos
úicirt,, a, c ,nut'tar a comuni.làdc á prítit;â dt

aliyrda{lei li\ilrs e {linrcnlatào laudiivcl.

r\unrsntor o xccttd dcssnJ errínçr s. .lo\'cnt c

ü\Dorlc naíd uflr irunlcnlar a qoalldad. d,r vida
Lr.lu hoslnL:lúsilo drs e riníças .id!cns. àdullos. mulhcrcs t

honrcns ao c§lroís cnr gcÍnl
(Juâlilleír 1(d(,s Aiso!ixdo§. 0lldtas qüanto a()

hcíclicio da pralicâ crFx,Ítrvn. c rlào ullililâçào do

uso dc dr1)8tts c hchidts alcoolicits.

l'alcsrms cducacionais com prolisrit»ttis
qualitjcado$

I<s\llar â etls rsyclados no ambilo municipal. naciona

e Íctkral.
I'runkr!ür (\(nkr\ c{ponlv'r\ ! \i)rirr!ulUIirlr

IeÍ rlletJs .xÍcntas ír\crido\ no c\poíc Edrmdo
o;rrrtrrrrriade Jc crcsrirrrcnlrr c lir!!ro

^lonr 
ao ittlcla so aslrutural rrlintmn\ ÍxlÍa

praliea. crcnlos sr.,cr§cducali\t)t. c\ cnlits
!§s{)cirÍrv(ls

( aiíÍ oloriunidnde larâ pcsso3s circrlel n pÍittlca

do esponc e pÍrietos socrxrs dc aulas paniaülarcs c

olisi às dc.apacrdadc FÍoli\ri(rnal. sccs\ihrlidsdc c

ilxíüsÀr, sosiâl

r2 - 
^vÂLIÂ(

o Dt: Rt.st t. t,\tx)s

\lEtos I)[: \ tt{ll.l( 1( r()I\Dt(',\t)oRus Qt .\l.l1 t'I.I\()s I
Q( ,\\ r |r ,1Ir'\ ()s D!- RIiSt l. r.\l)os

ot t l t\ ()s / \ll:l' \s
(qnâülilá1r!âs c snsurá!ci\ ll scraüi ítrrlBidils)

Pcsq0i\ir ícilâ' c
ícsukados c c!cntos

c f,roi§los ajsociâli\oi
,\lcndcr nt! Ilr(l prs\0ir\

Í.»âllritad. dc passoâs âl§ndiÀs p{rü
paÍa c§trulura fiinrna a lrâticir

cJÍ)onc.

lJ - ( o\(x;R.ri\r.\ Dt ll\u( l ( o - Pl. \\() Dt APl.t( 
^(

o lx)s Rl:('r'Rsos
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t\t(r{l \\t,
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{R\)
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I \It'.\ll llt.
ut,lllD\ t.,I t,t

I lrNll) I l.irxl.íx) ts{)().00I»prcsrora

Ljto.00l Nol.'h(x)k IINII) I l.i()(,.rx)

l :S1).rrl, j()0.00rNll)
Ir)00.00 I lx)o {10.l ( tNlt) I

l .100.0r) J00.00VII\ilhínr! .tc (;a§ IrN )

9{)0.(J0Aqüisiçâo dc lcoda l \ ) .15{) 0ír

ti Àqursrçào ds llcb..louÍo I.tclirg.ft(lo IrN ) ot)0.(x)

I:NII) :rl 70.1x) !{0{1.00L adcrra\

l:

TO I'At, St:R! t(',O§ ttAl taRl,\rs P0R\tÀ1\ t:N rIs 9.J0{},00

r5- st:R\ t(:os )r.\ I1,:Rr,U§ llt,:( 0\sli\to
\tl.()t r()t.\l

\ t(;í.\( t,1 lx,l'l:R\tol,t.s( lil( to of I^t.ll\Dr I I t.\l t \I).u)t t)|:
\tt.t,ll) \ Qr-or \ \t-l)ll I \l'l lll()

Soh ,-icmâodâ 1.0(ll).00Ilirtt'riâl ür ssúfi «ino
liob

dontÍnd,

l 500.1,11 l0r)o.oo
^{ursrülcs 

dc lirc I'rinlcrí(rs So.oÍror INII)

lloIr: I it ) Sob

demanda
I -i{)0 {){)

(i)nrbuilrYcl I ri\lt) Soh

dcmardâ
'r 0{)0.(}0

\1íllgxcrra c l{c!islí) l:N[) l0r).00 l(nl (){)

Matcnal !§poniv'r 1(ilnc. conlirs. coohonctus. cltistico c Br,j ..) lrNlt) I I l{}{r 1lll I00lr 0r)

r \Ú) .l t{rtl.lr0 l..l0r).0r)

Uantlcrra U\[) ill0.í)() Ir)0r).0íi

Varcriâldc lirrrp(,,n l\[) Soh

dcrralrla
Soh dc ânrll I 100 00

l.:tofisrliús dc co/illhx l i\[) Srth

dr:manrla
\ob rlcu;rrrú:r 5(X).0{}

ll llolsa para tar rcgar holas l\lt) l01r_r)0 600.1,(i

1 () Í.\t. \t \ I t:tat.\ts Dr: ( o\sl \tí) t.l.s{xr.00

Ju§tlÍicâtivaitem1a4e9ê10 -Justificoumavezqueessêsitensiãoclassificadoscomosobdenrandanoplanodetrabalhodevidoàsua
utilização variávele à necessidêde de aqr.ii5ição conÍorme a demõnda específica de cada atividade. lsso assegura a otimização dos recursos,
evitândo o desperdicio de materiõis e o acúmulo exceslivo de estoque, ao mesmo tempo em que garânte â disponibilidade pontual paía o
pleno atendimento das opeÍações, sem comprometimento da eficiência e continuidade das âçôes píevi5tas,

l§ono"
sta Cabídok Preíett dc Congonhas

lirliào in{iü\lnul
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16 - Sl:R\'t(:OS Dt:r r:R( r:rROs

\ \t.(ll1{)TAt.
\]Ga]( tÁ DO',Itrv('I I t:\t

t \to\l)t lrt
II}.DID\ QllllDt:s( Rl(Á() t)t.t tl |l.\tr.1 I It \t

2.000.0()lll l'\ )

6 0{l{).00t:\ll) t-l 50().011? l'oganlcnt(} dr Slrrrços (\nrtál^(r\

l.:.000.{x)l2 l{100.{l(rl
^,xpLrel 

tln Stde

sob útnr;mrlâ x s(rtlr)0{,\ )
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{ Rcâliznçào d{ .\enros sot, is dr\'erí}r oo M ur iciÍ}ir r( lcsta

.iurina. dia dos l'ais dia das (iiençal)

:0 0ri{l.rI}Sotl

daoran.ln
§rb dcln.rlrdirl'crronal,zatà(, ds N1.rt.Iâl 1 rporlr\o | \ ll)

\r,h d!rrrxndr i. ií.10.(x)r;N )
soh

denranda
latí dc ilrürçri. lla ll!.t c n!trn(õrs dc irtlclirs pirril a!rrltr)\

I 71N.00 .20.616.rÍ)7 I']ít'lisr(n (lij I du.rçài) l'rr,cLt / lr.itlrdor I t\ ll) l
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^rhrrrrascrr

liNll) \'h
tlorranrla

1) (r0r) 00INII) tl x()it.ll(r
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dtlrrirrr,lil

\ob dcnrand,r I 50.1 00ll Irolal , U(dllhn I)rrí)nrlr/ndi^ l\[) Soh
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Soh

dcrrtanila
I0í)0.00

lNlt)
JcrrrirnLla

6.200.rx)

ll ( (»tla dc l)clir ( ensrllilr I'.\ )
Sob

rlenrnnda
S('h d.nrrnJn I )(Í)(xl

ti t i\ll) ,l 50{l(i0 I {Xl0.0r)

I( fl \1. SL R\ l( ( )S lll. ft lt( l.lfa()s l06.2tx).00

,u3tÚicãtiva item 4 - Inveslimentos para eventos sociais ê sob demanda, pois sua necessidade ertá diÍetamente ligadâ á realização de de e

evento§ esportivos específicos. A cootratação de seíviços de terceiÍos é es5encial para a execução eficaz d€ eveôtos sociai5 voltados à

gÍomoção da cidrdania, educação e bem-estar dâ comunidade. As àtividades prevlsta5 incluem a íealização de palertras em escolag e espaços
público5, bem como a p.odução de materiais inÍoÍmativos e de divulgação. Pocaotg, a contràtação de seÍviços de terceiíos representa um
investimento estíatégico na promoção de ações sociais de impacto diíeto junto à população. E5sas atividades fortalecem o vinculo entre podeÍ
público € comunidôde, ao melmo tempo €m que fomentam a inclusão. a educação e â participaçãg cidadã. Dessa Íorma, os custos são
otimizados e alustados confo.me as necessidader específ,car de cada situação.

ustificâtiva item 5 - A aquisíção de material esportivo personali!êdo são sob demanda € poÍ meio de contratação de serviços de teÍceiros
undamental pâra o Íortalecimento das açôes esportivas de5envolvidas no municipio, Êste investimento visa atender diÍetam€nte às demandas

s píojetos e atividades voltadas à prátlca despoÍtiva, formação de atleta! e promoção do espoíte como ferramenta de inclusão social
sonalizaçâo do5 materiais - como uniformes, coletes, bolas, rêdes, mochila5, entíe outÍos - possjbilita ã pãdronizôção e identificação da

quipes, contribuindo para o sêntimento de penen.Ímento, disciplina e rep.esentação institucional em treinamentos e competições. Alem
sso, fortãlêce a imagem dos pÍojetos e reforça a identidadÊ visual da iniciativa junto à comunidôde e aos parceiros. A contratêção
mpresas e5pecializadas se justitica pela necessidade de garãntir qualidade nos mateÍiais, cumprimento de prazos e adequação à
speciÍi.açôet técni(as nêcessáÍias, o que não seíia po5sivel com re.uísos próprios da administração. Tais empÍesas possuem experiência nã
nfêcção e forneçimento de artigo: e5portivos de acordo com as exigências de cada modalidade e pÍojeto social. poítanto, erta contíatação
resênlà um investimento e5tratégico e necessário parâ ã continuidade e quãlificação das açôes esportiva5, contribuindo pãra o

senvolvimento fisico, psicológico ê locial dos paíticipantes, alêm de valoÍizar o esportê como política púb,ica de transformâção social. ôesra
oÍma, os clrstos são ôtamizados e âjustados conÍoíme às nece55idades específicas de cadâ situàção

X í
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,uíificatirr. itêm 6 - A contratação de serviços de teíceiros para o pagamento de taxas de inscrição em liga5 e5poÍtivas, bem como parà a

inscíição de atleta5 em eventor e competiçôes. é uma medida indi5pensávêl para â eÍetivação da Fa.ticipação institucional em calendários

espoÍtivos oficiais e são sob demànda. Éises investimentos viabilizam a pÍesençâ formal da equipe em li8a5 regionai5, estaduais e/ou nacionais,

condição essencial para gôíôntir ã regularidade da participação em competiçôes píomovidas poí Íederações e entidôdes reçonhecidãs, Íait
inscrições ôsseguram que os atletas estejam devidamente habilitadoJ a competií, Íepresentando a anstituição de formâ oÍicial. Além disso, a

participação em eventos esportivos proporciona desenvolvimênto técnico, 5ocial e emgcional dos atletas, píomove vi§ibilidade à instituição e

Ío.talece o5 vinculos coÍnunitários por meio do esporte. A experiência adquiíida em competições é fundamental para a evolução do

desempenho individual e coletivo, bem como para a foÍmação de cidadãos mais disciplinados, engajado§ e saudávei5. Dêssâ ÍoÍma, os custos

são otimirados e ajustôdos conforme a5 necessidades especificas de cada 5ituação,

e ãsat iret mente liSada à

realizrção de competiçóes e eventos esportivos especiÍicos. O trio de aÍbitÍaBem é corrtratado conÍorme a íealização das paÍtidas, garantiodo

que os píoÍissionais esteiam disponiveis apenàs quando necessáíio. Da mesma forma, o aluguel de campo é Íeito contorme a progíamação dos

iogos ou atividades, evitando custos desnecessáíios e assêgurando â utilizâção do espaço apenas quando exigido pelo crono8rama dâs

compêtiçõe5 ou tÍeino!.

tuJtificâtiyâitêm11ê12-TÍoféusemedalhôseoserviçograficoebanne15perJonalazadossãosobdemândaporquesuaaquisiçãodepende
diíetamente da realização dos eventos e dà quantidade de píemiaçôes necessáÍias para cada comp€tição ou atividade. A compía desses itens é

Íeita conforme a dêmânda de cada evento, evitando excessos ou desperdicios, e gâÍantindo que o número de troféus e medalhâs seia

adequado á quantidade de participantes e categorias premiadas.E a cootratação de serviços gráíicos e de confecção de banners é essencial para

garantir a davulgação, visibilidade e orBanirâção das ações previstâs no píesentê plano de t.abalho. Esseg matêíiais 5âo Íerramentas estíatégicàs

de comunicação, lirndamentajs paÍa informaÍ, mobilirar e engajar o público-alva da5 atividades píoposta5. De95a tormá, os custos são

otimi.ados e aiustados conforme as necessidades especifica5 de cada situação.

,u3titicativa item 13 - A contÍatação de serviços de lavandeÍiê especializadâ é sob demand, e é Íundamental para garantir a higienilação

adequada, conservação e apresentaçâo dos unifoíÍnes uLilizados nas atividades desportivas, educacionâis e sociais previstas neste plano de
trabalho. A terceiÍização desre se.viço peÍmte um cont.ole mais eficiente do píocesso, com garantia de qualidade, cumprimento de pra2os e

menoí desgaste dos mateÍiais, fatores que seÍiam diliceis de alcançar com recursor próprios ou lavagem domé5tica. Portanto, a contratação de

lavanderia é uma medida prática e estratéBicã que contÍibui di.etamente pôrã o bom andamento das atividades, asseguràndô padronização,

segutança sanitáraa e boa apresentação dos participante!, Íortalecendo o compromisso do projeto com a organização, o profissiooalismo e o
bem-estaÍ do§ envolvidos. Desra íoíma, os custos sâo otimirados e ajustados coníorme as neces§adade5 especííicâs de cada situação.

,ustmcâtlvã item 14'Água e luz são sob demanda porque os consumos vãriam conforme a utilizàção dos espaços e a realizâção dar atividades
E55es §erviços são (ontÍatados e consuínidos conÍorme a necessidade especiÍica de cada momento, como durante eventos, íeuniões ou
tíeinamentos, gaíântindo que os Íecursos sejam utalizados de Íoímã eficiente e sem dêsperdício. O pagamento de§ses 

'eíviços 
é aiustado à

demanda real. evitando custos fixos desnecesrâÍio9 e assegurando a dirponabilidâde apêna5 quando necessáÍio.
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ESTAOO DE MINAS GEiAIS
uu tcÍpto oe coruGoNxas

R[Io DE FoÍt,ENTo N.. 222025 PARCERTA QUE ÉNTRE SI CELEBRAITI O MUNICIPIO DE COI{GONHAS E A ASSOCUçÃO DOS I,ORAOORÉS Ai,IGOS
DÔ BAIRRO SANTA MÔNÉA - AMABSAI,I

1Ícipes: O MUNtClptO DÊ CONGONHAS, inscíiro no CNPJ sob o n.. 16.752.4468001{2, com sec,ê na praÉ Presidênte Kubilschek l35 Cêntro

ngonhârMc, íêpíesêntado po. sêu PrsÍêilo. Andsíson Costâ Cabido, inscrito no RG no. 4.370.328 ê no CPF n". E13.617.426-15, ê pêla SêcràtáÍià Municipalds

ienvotvimento. Assislênciâ Sociâl o Cidadania, Maíia de Fáüma Lima de Brito Sâberá, portadora do RG n". li,l-7933.048 e do CPF no.004.9'19.56&22 ê a

SOC|AçÃO OOS MORADORES AMICOS DO SAlRtO SANÍA MôNICA inscrita sob o CNPJ n'. 32.695.7'19/0001-80. com sêdo â Rua Êurico Lobo 324.

rta Mô;lcá. Congonhas, Minas Gerais. representadâ pôr sêu Píesidorle, AÍonso Roque de Paula Filho. portador do RG n". M_5.175-677 e do CPF no.

1.807.05&87. Objoto: Ropas§ê de reêuÍsos para oxec!çâo do projeto CR,ANçA FÊLIZ, sendo quê nesta pÊrcelia prov&§e a aquisiçáo dê rnatsrisl permanento

, sêrá utiliuado dor'ante todô o píoleto, e iambém recuísos de pagamento de píoíissional côm exêcução em 2025. Vâloí: R$ 20.000,00 (vinle mil reâis). Dolação

imenláriá: ôrgáo: 32. Unkjade: 01. FunÉo: 08. Subtunçáo: 122- Programar 0027. Atlvidad€: Ô,022 - Apôio ê Eôtidâdes - SEDAS - Emenda lmpositivâ

.50.41 - Contribuiçõês (Ficha 1471 - Cusieio)i 4.4.50.41 - Conlribuiçôes (Ficha 1569 - lnvesllmênto), Fonlô; '1500. Vigéncia: 23 de iuôho de 2025 âlé 30 de
,embro de 2025 Congonhas, 26 de junho dê 2025. Anderson Costa Cabido. PÍefeito de Coôgonhas: Í\raria de Fálíma LiÍÍâ de Brito Sâbárá. Secaetária Municjpâl

Oêsenvolvim6nto. Assislênoa Sociâte Crdadania. Aíonso Roqla cle Paula Frlhô. Prêsidents da Assooação Dos Moradores Amigos Do Baino Sâata Mônica.

ESTADO DÉ MtNA§ GTIAIS
MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

Rt{o oE FoMENTo }.1..025/202s pÀRcÊRtA ouÊ ÉNÍRE st cELEBRAtú o MuNtclpto oE coNGoNHAs E o c€}tÍRo oE Apoto aos DEPENDENTES

oulÍrrcos Ê MoRAooRÉs oÊ RuÂ oE coNGoNHAs/trtG - pRoJEÍo JEovÁ JtRÊ

ticipes: O MUNICIP|O DE CONGôNHAS. inscÍilo nô CNPJ sob o n' 16.752.446./00ô'1-02, com sede na pÍâça Presidente (úbrtschêi. 135, Centio.
lgonhâs/i,lc, Íepresentado por s€u Pr6feilo. And€rson Costa Cabido, inscrito no RG n'. 4,370.32E e no CPF n". 813,617.426-15, e pola Secreláíja Municipal de
iênvolvimênto. Assistãncia Social ê Crdadania, Mana de Fàtimã Lrma de 8Íito Sabará. portadoía do RG n'. iÀ7933.O48 e do CPF no.004.919.566-22 ê o
{TRO OE ÂPOIO AO5 DEPENDENTES qUíMTCOS E MOR.ADOIIS DE RUA D! CONGONHAS/MG - pROTETO 

'ÉOVÁ 

rlRÉ rnscÍrro no CNPJ sob o no.

/99.052/0001-30, com sede a Rua Bom Jesus. 23. Centío, Congonhâs, Minas Gerais. represonlado por sua Presidenle, Jos'ane Kel;Andíade Pedrê Santos,
iadora do RG nô. líG12.680.434 e dô CPF no. 065 ô46.266-30. Objelo: Repasse íinancôiío para a erêôuÉo do Projelo do Cenlro de Apoio âos Dêpêndentes
maos e Moradores de Ruâ de Congionhas - PROJETO JÉOVA JIRÊ, senclo que nesta par.áía prêvê-sê a aqúisição de malenâl de consulno que será utilizado
rnle todo o projelo e pêgamenlo de proíi$ionars, com erocuçào em 2025. Valor: RS 36.200.00 (tainla ê seis mil e duzsnlos Íears). Ootaçâo OÍçamontárial
ão 32. Unidade. 0'1. FunÉor 08. SubÍunção. 122. Píograrna 0027 Alividade: 0,022 - Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda lmposiljva 3.3.50.41 -
rlribuiçóes - Fontêr 1500. Fichâ 1471. Vigênc,ai 23 de iunho de 2025 alé 31 de outub.o dê 2025. Congonhâs, 26 de junho dê 2025. Andêrson Cosla Cabido,
Íeilo de Congoíhas; Mâna de Fátima Limâ de Bíilo SâbaÍá, Socíetaaa lúunicipal de Oos€nvolvimênto. Assistência Social e Cidadaniai Josiane Kela Andaâde
lra Sanlos, Presid€nls do Centro De Apoio Aos O€pêndentes Olrimicos E Morãdoíes Oe Rue De Congonhss/Mg - Píoielo Jeová Jiré.

Código de Validâção: í092026

ESTÀDO DE MINAS GERAIS
MuNrcíPto DE coNco HA§

TERi'O DÊ FOMENTO N'. í5/2025 PARCERIA OUE ENTRÉ SI CELEBRAIS O MUNIC|PIO OÉ CONGONHAS E O PROFÉÍA FUTÉBOL CLUAE

icipe§: O MLJNICIPIO DÊ CoNGONHAS, insc.ilo no CNPJ sob o n.. 16.752.446/0001-02, com sede nâ píâçâ PÍesidente Kub{schek, 135, Centro,
gonhas/Mc, ÍepÍesentado Íror seu Preíeilo. Aoderson Coslâ Cabido. inscÍilo no RG nô.4.370.328 e no CpÉ nr- 813.617.426-15, e peto Secr6láno Municapal
rnlo de EspoÍte e Lâzeí. José Robeío PeÍêiía. poítâdoí do RG no. 6.050.405 e CPF no. 890.409.70&10, e o ?ROFETA FUTEEOI CLUSE, inscrito no CNPJ sob
. 54.659.549/0001-1 1, com sedê a Roa Rsgina Cardoso, no 41. Bairro Umbêlina. Congonhás. Minas Gêrais, íopíesêntado por s6u Presideôtê. Alox Eduardô
als Leonâíclo. porlãdor do RG n'. MG - 16.338.444 e do CPF n!. 112.546.54ô-82. Objêto. R€passe íinaôcêirô por rneio dê Emêndâ lmposrtiva paía êxêcriçào
rojeto "Proíola AliêIa", sêndo que n€sta parcêÍiâ prêvé"ss e aquasiçáo de material pgírnanente que seÍá utdizadic duranle todo o píojslo, mâs também rs..lrÍsos
)on§umo e p€gamônto de profissionars. com exscuçáô et,2O25i2O26. Valor. RS130.000.00 {cenlo e tônla mil rêâis)- DotâÉo Oíçamentária: Ôrgáo: 19.
ladêr 01. Funçâo: 27. SubÍunçâo: 8í3. Píogramâ: 0043. Alividâde: 0.096 - Âpoio â Entidadês - Esportê - Êmenda lmpositivs 3.3.50.( I - Contíibuições (Fichê
) - Cu§teio); 4.4.50.41 - Coôttibuiçoes iFrcha 1553 - lnvesümerio) - Fonle: 1500. Ficha '1471. Vigênoa: 23 de iunho do 2025 aré 30 de junho dê 2026.
gonhâs, 26 de iunho dê 2025- Ândersoo Costa Cabido. Prefeito de Congonhasi José Robê{o Pereira, SecÍetário Municipãl Adiunto de Esporte ê Lazeí; Àêx
r.do lúoíais Leooardo. Pí6sidenle do ProÍêta Futebol Clute.

Código dê Validação: 1092126

EsÍADO DE MINAS GERAIS

código de validação: 1091826


